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Solicita do Secretário Municipal de Educação a 
Implantação do desjejum a ser fornecido para 
crianças da primeira fase educacional da rede 
pública municipal, conforme especifica. 

Senhor Presidente, 

A vereadora que subscreve, com amparo no Regimento Interno depois 
de ouvido o plenário, REQUER que esta Casa encaminhe ofício ao Sr. Tiago Justino 
Tributino, Secretário Municipal de Educação, solicitando-lhe a implantação do 
desjejum a ser fornecido para crianças da primeira fase educacional da rede pública 
municipal. 

Para atender minimamente a este Requerimento, o Secretário Municipal 
de Educação poderá seguir as orientações para o desjejum matinal de crianças entre 
as idades de 4 a 5 anos, conforme consta no Planejamento de Cardápio para 
Alimentação Escolar proposto pelo PNAE do Ministério da Educação, cuja cópia 
poderá ser obtida no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/fnde/pt­
br/acesso-a-ínformacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-e­
cartilhas/MANUAL V8.pdf 

Sala das sessões,_ de março de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

-Os card, • 
t . . . apios devem ser elaborados de modo a atender às necessidades nu nc1ona1s dos alu d .. . . . . nos urante seu período de permanencIa nas unidades edu~~c,~na,s, bem como incentivar a formação de hábitos alimentares saudáveis. O nutnc,on,sta exerce um papel estratégico ao planejar um cardápio para alimentação escolar. Esse é mais um recurso para você desempenhar suas funções da melhor forma possível, na perspectiva da Segurança Alimentar e Nutricional e da garantia da qualidade do serviço prestado. 

Antes de abordar sobre o planejamento de cardápios escolares, é necessário entender o que é um cardápio, bem como sua importância na estratégia de suporte e incentivo para a alimentação adequada e saudável para os estudantes. O cardápio é considerado como uma lista de preparações culinárias com os principais alimentos que compõem uma refeição, de todas as refeições de um dia ou de um período determinado. 
A Resolução do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN) define cardápio como uma ferramenta operacional que relaciona os alimentos destinados a suprir as necessidades nutricionais individuais ou coletivas, discriminando os alimentos por preparação, quantitativo per capita, para energia, carboidratos, proteínas, lipídios, vitaminas e minerais. 
Exemplos de alimentos ultraprocessados: vários tipos de biscoitos, sorvetes, balas e guloseimas em geral, cereais açucarados para o desjejum matinal, bolos e misturas para bolo, barras de cereal, sopas, macarrão e temperos 'instantâneos', molhos, salgadinhos "de pacote", refrescos e refrigerantes, iogurtes e bebidas lácteas adoçados e aromatizados, bebidas energéticas, produtos congelados e prontos para aquecimento como pratos de massas, pizzas, hambúrgueres e extratos de carne de frango ou peixe empanados do tipo nuggets, salsichas e outros embutidos, pães de forma, pães para (hambúrguer ou hot dog, pães doces e produtos panificados cujos ingredientes incluem substâncias como gordura vegetal hidrogenada, açúcar, amido, soro de leite, emulsificantes e outros aditivos. 
A Lei Federal nº 11.947/2009, artigo 12, estabelece que os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo nutricionista responsável com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as referencias nutricionais, os hábitos alimentares, a cultur9 e a tradição alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e diversifiea'Ção agrícola da região, na alimentação saudável e adequada. 
Diante do exposto, conta-se com o apoio dos nobres colegas quanto a aprovação da presente matéria. 
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